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Administrar os serviços que apoiam as atividades finais 
de atenção à saúde: serviços de apoio, logística e suprimentos, 
transporte interno, nutrição, rouparia e materiais esterilizados, 
farmácia hospitalar, prontuário do paciente, serviços de conforto, 
serviços gerais e o gerenciamento das operações prediais.

III - DAS INSCRIÇÕES E SEUS PRÉ-REQUISITOS:
São requisitos básicos para inscrição:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser cidadão 

português em gozo das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições em lei, sendo aceitas 
inscrições de estrangeiro.

1.1 - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento dos 
requisitos necessários à fruição dos benefícios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de 
cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

1.2 - Estar em gozo de boa saúde física e mental;
1.3 - Não possuir deficiência incompatível com o exercício 

da atividade a ser desempenhada;
1.4 - Possuir 18 anos completos;
1.5 - Estar em dia com as obrigações resultantes da legisla-

ção eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar;
1.6 - Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público 

em consequência de processo administrativo (por justa causa ou 
a bem do serviço público)

1.7 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

1.8 - Os pré-requisitos específicos:
 - 1.8.1- Possuir o Curso de graduação completo em Medici-

na, com carga horária mínima fixada pelo MEC;
 - 1.8.2 -Ter Registro no Órgão Profissional – CRM;
 - 1.8.3 - Possuir Certificado de Conclusão e/ou Diploma de 

Residência Médica em Clínica Médica ou Especialidades Clínicas 
afins (Neurologia Clínica, Infectologia, Emergências Clínicas ou 
Medicina Intensiva).

1.9 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 
no presente Edital.

2. - A inscrição efetuada neste Processo Seletivo Simplifica-
do, não acarretará custo adicional, uma vez que não tem taxa de 
inscrição estabelecida para participação no mesmo.

3 - - No ato da inscrição, que serão realizadas, exclusiva-
mente, pela internet, no endereço eletrônico http://www.hu.usp.
br/processo-seletivo, o candidato deverá observar os procedi-
mentos estabelecidos a seguir:

a) - Ler atentamente este Edital e a ficha de inscrição;
b) - Preencher a ficha de inscrição para área do participante 

com os dados (Nome, CPF, E-mail e Celular) no período das 
09h00min do dia 22/09/2020 às 23h59min do dia 26/09/2020. 
Após o cadastro FAÇA O PRIMEIRO ACESSO NA ÁREA DO 
PARTICIPANTE no endereço: http://www.hu.usp.br/area-do-par-
ticipante, e complete seu cadastro. Ao fazê-lo você autoriza o 
Hospital Universitário a guardar e utilizar seus dados para fins 
de contratação.

c) - Os documentos deverão ser anexados por meio de 
upload, na Área do Participante no período das 09h00min do dia 
22/09/2020 às 11h59min do dia 27/09/2020. Para o envio dos 
documentos o (a) candidato (a) deverá seguir os procedimentos 
apresentados na área do participante.) e dos documentos bási-
cos para inscrição impedem a avaliação do candidato(a) Atenção 
o não carregamento de documentos na íntegra ( Frente e Verso e 
cancelam a inscrição do mesmo.

3.1 - - O candidato é responsável pelas informações cons-
tantes no cadastro e na inscrição, arcando com as consequências 
em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões, nas esferas 
administrativas, cível e penal.

3.2 - - A constatação da existência de declarações falsas, 
inexatas ou divergências entre os dados informados na inscrição 
e documentos apresentados, em qualquer etapa regida por este 
Edital, determinará o cancelamento da inscrição ou o desli-
gamento, caso já contratado, bem como a anulação de todos 
os atos decorrentes, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis, sendo assegurado o direito de recurso.

3.3 - - A Superintendência do HU - USP não se responsabi-
liza por inscrições não finalizadas por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impeçam a transferência de dados.

3.4 - - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 
integral destas disposições e a aceitação tácita das condições 
do presente Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham 
definidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem 
como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas, acerca das quais não poderá alegar desconheci-
mento.

3.5 - - Não será cobrada taxa de inscrição para a participa-
ção neste Processo Seletivo Simplificado;

4 - - Serão contabilizados para efeito de pontuação somente 
as documentações necessárias transmitidas pela internet que 
esteja dentro das especificações contidas no Capítulo V deste 
edital.

5 - - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante 
o preenchimento de campo disponível na própria ficha de 
inscrição.

6 - - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

7 - - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos definidos, inclusive carteiras fun-
cionais;

8 - - Não serão recebidas inscrições por via postal ou fax e 
nem fora do prazo previsto neste edital.

IV – DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37, 
da Constituição Federal de 1988 e pela Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 08-11-
2002, e regulamentada pelo Decreto 59.591, de 14-10-2013, 
é assegurado o direito de inscrição para o presente Processo 
Seletivo, desde que sua deficiência seja compatível com as 
atribuições da função a ser contratada.

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadrarem nas categorias discriminadas no parágrafo único 
do artigo 1º do Decreto 59.591/2013.

3. Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função contratada quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

4. O candidato com deficiência deverá entregar laudo 
médico no momento de sua inscrição (original ou fotocópia 
autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau 
ou nível de sua deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade 
(RG) e número do CPF.

5. O envio do laudo médico de que trata o item 4 deverá ser 
feita no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo

6. Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no capí-
tulo III.

7. O candidato com deficiência deverá declarar, na inscrição, 
o tipo de deficiência.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2020, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Faculdade de Filosofia, Letras 
e Ciências Humanas da USP, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição no site: http://
academica.fflch.usp.br/concursos/seletivo/todos, pelos telefones 
55-11-3091-4590 e 55-11-3091-4621, ou por correio eletrônico 
(apoioaca1fflch@usp.br) e (apoioaca2fflch@usp.br).

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
Edital HU 62/2020
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Superintendente do Hospital Universitário da Universi-

dade de São Paulo torna público a todos os interessados que 
estarão abertas no período das 09h00min do dia 22/09/2020 
às 23h59min do dia 26/09/2020 as inscrições para o processo 
seletivo simplificado para a contratação emergencial de 17 
(dezessete) servidores por prazo determinado (dentre as quais, 
será reservada vaga de pessoa portadora de deficiência nos 
termos da LCE nº 683/1992, alterada pela LCE nº 932/2002) e 
outras que forem surgindo durante a validade deste Edital, como 
Médico Contratado (Clínica Médica) com salário de R$ 3.836,09 
(três mil oitocentos e trinta e seis reais e nove centavos) pela 
jornada de 12 horas semanais, junto ao HU, nos termos da 
Resolução USP-7.792 de 27-8-2019, alterada pela Resolução 
USP-7.819 de 19-9-2019.

1. - Dada a impossibilidade de aglomeração dos candidatos 
durante o período decretado de calamidade pública em razão da 
pandemia da COVID-19, o processo seletivo simplificado consis-
tirá exclusivamente na aplicação de Prova de Títulos composta 
de avaliação de títulos acadêmicos e experiência profissional do 
candidato, sem aplicação de prova escrita.

2. - A contratação prevista na referida Resolução ficará 
associada à efetiva disponibilização de verba extra orçamentária 
à Universidade de São Paulo por parte da Secretaria de Estado 
de Saúde e/ou da Assembleia Legislativa do Estado, mediante 
convênios e/ou emenda (s) parlamentar (es).

3. - Finda a verba, os contratos que estejam em vigor serão 
imediatamente extintos, ressalvado o disposto no §5º do Artigo 
1º da Resolução USP 7.792/2019.

4. - Os servidores contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade de 
São Paulo (E.S.U.) e vinculados, para todos os fins, ao Regime 
Geral da Previdência Social – RGPS.

5. - O contrato terá duração máxima de 1 (um) ano, a contar 
da data do exercício, não sendo admitida prorrogação.

6. - O horário de trabalho será estabelecido pela Universida-
de de São Paulo de acordo com suas necessidades, podendo ser 
diurno, noturno ou misto, sob regime de plantão ou em escala 
de revezamento.

I. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
- As inscrições serão recebidas a partir das 09h00min do 

dia 22/09/2020 até 23h59min do dia 26/09/2020, observado o 
horário oficial de Brasília-DF, exclusivamente pela internet, no 
endereço eletrônico http://www.hu.usp.br/processo-seletivo não 
sendo aceita qualquer outra forma de inscrição ou fora do prazo.

II. - SÃO ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE MÉDICO
Sumária:
Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes, de acordo 

com a área de atuação, emitindo diagnósticos e prescrevendo 
medicamentos ou outras formas de tratamentos, conforme o 
tipo de enfermidade, bem como propor medidas preventivas 
de saúde.

Detalhada:
Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando 

instrumentos especiais para determinar o diagnóstico e, se 
necessário, solicitar exames complementares ou encaminhá-lo 
a especialista.

Solicitar exames laboratoriais, quando necessário, efetuan-
do o acompanhamento do tratamento.

Realizar, de acordo com a área de atuação, intervenções 
cirúrgicas, utilizando recursos técnicos e materiais apropriados 
para extrair.

órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir 
sequelas ou lesões ou estabelecer diagnóstico cirúrgico.

Atender tratamentos clínicos ambulatoriais e hospitalares, 
avaliando e acompanhando o desenvolvimento do quadro 
clínico do paciente.

Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade.
Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 

extensão, sendo vedadas as atividades didáticas exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Colaborar com teses de pós-graduandos e orientar técnicos 
envolvidos com atividades afins.

Dar plantão nos eventos realizados na unidade, assistindo 
pacientes com o intuito de assegurar seu bem-estar.

Participar de reuniões administrativas e científicas do corpo 
clínico.

Coordenar e dar encaminhamento a problemas sanitários, 
adotando medidas corretivas, quando de surtos.

Responsabilizar-se pelos materiais (drogas, reagentes, etc), 
equipamentos e instrumentos da área de atuação.

Planejar e desenvolver treinamentos, palestras, cursos, e 
outros eventos, sobre sua especialização.

Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equi-
pamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços.

Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedi-
mentos de biossegurança.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
local de trabalho.

Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

No caso de o funcionário atuar na área de Administração 
Hospitalar, deverá:

Empregar métodos e técnicas modernas de administração 
de materiais, compatíveis com o atual movimento da qualidade 
total voltada para as especificidades hospitalares.

Estimular o conhecimento das metodologias e dos indica-
dores mais utilizados na mensuração dos eventos relacionados 
à saúde.

Coletar e analisar dados para a tomada de decisão baseada 
na argumentação quantitativa.

Apresentar e discutir questões referentes a planejamento e 
políticas de saúde e algumas metodologias envolvendo análise 
ambiental, assim como analisando o dimensionamento e aloca-
ção de recursos e programação em saúde.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 5,0)

II. Prova Didática (peso 5,0)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 
e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos será o 
quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. A variação na língua espanhola e sua abordagem no 

curso de Letras.
II. A expressão do passado na língua espanhola: formas 

e valores.
III. Leitura em processos de ensino-aprendizagem do espa-

nhol como língua estrangeira.
IV. Formas e usos do subjuntivo na língua espanhola. Aspec-

tos relevantes no ensino a brasileiros.
V. Espanhol-português: aspectos comparativos no emprego 

de pronomes pessoais átonos e tônicos.
VI. O espanhol no ensino brasileiro: dispositivos legais e 

presença nas escolas.
VII. Formas de tratamento em espanhol.
VIII. Tipos textuais e gêneros do discurso: propostas para o 

curso de Letras-Espanhol.
IX. Novas tecnologias de informação e comunicação: pro-

postas para o curso de Letras-Espanhol.
X. Construções condicionais em língua espanhola. Aspectos 

relevantes no ensino a brasileiros.
XI. Escrita em processos de ensino-aprendizagem de espa-

nhol como língua estrangeira
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
http://academica.fflch.usp.br/concursos/seletivo/todos, à página 
institucional da FFLCH-USP e às publicações no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas, para fins de homologação, após 
exame formal.

e julgamento do memorial, que serão realizadas a partir do dia 
28 de setembro de 2020, às 9 horas, por sistema de videocon-
ferência, cujo link de acesso será enviado às candidatas e aos 
membros da Comissão Julgadora por e-mail; as partes públicas 
do certame poderão ser acompanhadas pelo público pelo link a 
ser disponibilizado no site www.eerp.usp.br, no dia 28 de setem-
bro de 2020. O cronograma do processo seletivo será divulgado 
no dia 28 de setembro de 2020.

São Paulo, 16 de setembro de 2020.
Prof.ª Dr.ª Regina Szylit
Diretora

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Edital FEUSP 42/2020
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
A Faculdade de Educação da USP convoca os candidatos 

Cleonice Elias da Silva, Carla Fernandes da Conceição, Luana 
Pagano Peres Molina, Suzana Lopes Salgado Ribeiro, Kellen Jaco-
bsen Follador, Jaqueline Ferreira da Mota, Mariana de Oliveira 
Amorim, Barbara Yadira Mellado Perez e Carlos Eduardo Dias 
Souza, inscritos no Processo Seletivo para a função de Professor 
Contratado III (MS-3), conforme Edital FEUSP de Abertura nº 
30/2020, publicado no DOE de 11/08/2020, para o início do Pro-
cesso que será realizado dia 30/09/2020, às 09:00 horas, quando 
deverão tomar conhecimento do calendário das provas previstas 
no Edital acima referido. Os candidatos deverão apresentar-se 
à banca online através de link de internet que será enviado ao 
e-mail cadastrado no ato da inscrição pelos candidatos.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo, aprovou “ad referendum” do Conselho Técnico 
Administrativo, em 16/09/2020, o cancelamento do Edital FEUSP 
nº 34/2020 de abertura de inscrições para processo seletivo 
de Professor do Ensino Fundamental I da Escola de Aplicação, 
publicado no D.O. de 19-08-2020, Poder Executivo Caderno I, 
Seção I, página 131/132. Este cancelamento é solicitado devido 
a problema na redação do texto constante no referido Edital, 
no que diz respeito às etapas do processo, o que impossibilita 
sua execução.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 Edital FFLCH/FLM Nº 014/2020
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE LETRAS MODER-
NAS, ÁREA DE LÍNGUA ESPANHOLA E LITERATURAS ESPANHO-
LA E HISPANO-AMERICANA.

A Diretora da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, ad-referendum do Conselho Técnico Administrativo, estarão 
abertas por 19 (dezenove) dias, no período das 8h (horário de 
Brasília) do dia 21 de setembro, às 17h (horário de Brasília) do 
dia 09 de outubro de 2020, as inscrições para o processo seletivo 
para a contratação de 01 (um) docente por prazo determinado 
como Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com 
título de Doutor), com salário de R$ 1.918,72, ou como Professor 
Contratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), 
com salário de R$ 1.371,79, (maio/2019), com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento 
de Letras Modernas, Área de Língua Espanhola e Literaturas 
Espanhola e Hispano-Americana, nos termos da Resolução nº 
5.872/10 e alterações posteriores, bem como das Resoluções nº 
7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas após o término do período de ins-
crições e de acordo com os termos das Resoluções nº 7.354/17 
e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas, contendo dados pessoais e Área de 
conhecimento (especialidade) a que concorre, acompanhado dos 
seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. Língua Espanhola
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, dia 19 de outubro de 
2020, serão convocados para as provas, caso haja, os candidatos 
portadores do título de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.
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j) Proposta de projeto de pesquisa dentro das linhas do 
Programa e área de atuação do Orientador, elaborada con-
forme normas disponíveis em https://www.fmva.unesp.br/#!/
ensino/pos-graduacao/normatizacao/legislacao-normas/;

k) Comprovante de aceite do candidato pelo orientador, 
entre os relacionados pelo Conselho do Programa;

l) Comprovante de depósito da taxa de inscrição no valor 
de R$ 73,00 (BANCO DO BRASIL – Banco n.º 001, Agência n.º 
5826-2, Conta Corrente n.º 130815-7);

3.3.1. Para o Curso de Doutorado, além das exigências 
constantes dos itens “a” a “l”, o candidato que tenha conclu-
ído o curso de Mestrado deverá apresentar o histórico escolar 
do respectivo curso e documentos relativos à sua aprovação e 
comprovante de proficiência em língua inglesa.

3.3.2. O candidato aprovado e matriculado no Programa 
que não tenha concluído o curso de graduação deverá, até 
o agendamento da defesa da dissertação ou da tese ou do 
trabalho equivalente, comprovar a conclusão apresentando 
cópia do Diploma (frente e verso) ou Certificado de Conclu-
são do Curso Superior.

3.4. Os documentos pessoais e comprovante de paga-
mento não deverão ser juntados no Curriculum Vitae.

3.5. Efetuada a inscrição, o candidato deverá acom-
panhar o andamento de sua inscrição no portal do aluno: 
https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/publico/inscricao.
login.action. Somente poderá participar do exame de seleção 
o candidato cuja inscrição foi deferida.

3.6. A inscrição será deferida somente após a confir-
mação do pagamento da taxa de inscrição e verificação da 
documentação enviada.

3.7. As inscrições com documentação incompleta ou 
enviada fora do prazo determinado ou cujo pagamento da 
taxa não foi confirmado serão automaticamente indeferidas. 
Não haverá devolução da taxa de inscrição.

3.8. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 
20/12/2007, o candidato terá direito à redução de 50% 
(cinquenta por cento) do valor do pagamento da taxa de 
inscrição, desde que CUMULATIVAMENTE atenda os seguin-
tes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado no último 
ano do curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salá-
rios mínimos ou esteja desempregado.

3.8.1. O candidato que preencher as condições estabe-
lecidas nas letras “a” e “b” poderá solicitar a redução do 
pagamento de taxa de inscrição obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

a) Acessar o site https://www.fmva.unesp.br/#!/ensino/
pos-graduacao/selecao-e-matricula/processo-seletivo/, no 
período de 08 a 15/09/2020;

b) Preencher total e corretamente o requerimento online 
até dia 15/09/2020, submetendo-o com os dados constantes 
no Anexo I e os seguintes comprovantes digitalizados em 
formato PDF (um arquivo por documento):

I) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

II) comprovante de renda especificando perceber remu-
neração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos, ou decla-
ração, por escrito, da condição de desempregado – Anexo II.

3.8.2. A condição de desempregado, conforme o item “b” 
será comprovada mediante a apresentação das páginas digi-
talizadas, em arquivo único em PDF, da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social que contenham foto, qualificação civil 
e o último contrato de trabalho do candidato, com a corres-
pondente anotação de saída, ou de documento idôneo que 
comprove que este, anteriormente à inscrição no concurso de 
que trata este edital:

a) teve extinto vínculo empregatício;
b) teve extinto vínculo estatutário com o poder público; 

ou
c) encerrou o exercício de atividade legalmente reconhe-

cida como autônoma.
3.8.3. Além da apresentação dos documentos comproba-

tórios de uma das situações referidas no parágrafo anterior, o 
candidato firmará, também, declaração de que não se encon-
tra em gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação 
continuada e de que não possui renda de nenhuma natureza, 
exceto a proveniente de seguro-desemprego (Anexo III).

3.8.4. Os documentos originais comprobatórios, referen-
tes a este item, da condição de desempregado, poderão ser 
requeridos a qualquer tempo pela Faculdade de Medicina 
Veterinária do Campus de Araçatuba para cotejamento.

3.8.5. A Faculdade de Medicina Veterinária do Campus 
de Araçatuba poderá, a qualquer tempo, realizar diligências 
relativas à situação declarada pelo candidato.

3.8.6. A declaração falsa ou inexata, bem como a apre-
sentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

3.8.7. O candidato deverá, a partir das 14h do dia 21 de 
setembro de 2020, acessar o site https://www.fmva.unesp.
br/#!/ensino/pos-graduacao/selecao-e-matricula/processo-
-seletivo/, para verificar o resultado da solicitação pleiteada.

3.8.8. Recursos deverão ser submetidos à Direção da 
Faculdade de Medicina Veterinária do Campus de Araçatuba, 
via formulário online disponível em https://www.fmva.unesp.
br/#!/ensino/pos-graduacao/selecao-e-matricula/processo-
-seletivo/, até às 12 horas do dia 23 de setembro de 2020. 
O resultado do recurso será divulgado a partir das 16h do 
mesmo dia, no mesmo site.

3.8.9. O candidato que tiver a solicitação deferida 
deverá efetivar sua inscrição, encaminhando a documenta-
ção solicitada e o comprovante de recolhimento de taxa de 
inscrição no valor de R$ 36,50 (trinta e seis reais e cinquenta 
centavos), na Agência do Banco do Brasil – Banco n.º 001, 
Agência nº 5826-2, Conta Corrente n.º 130815-7, até o último 
dia de inscrição.

3.8.10. O candidato que tiver a solicitação indeferida 
deverá efetivar sua inscrição, encaminhando a documenta-
ção solicitada e o comprovante original de recolhimento de 
taxa de inscrição no valor de R$ 73,00 (setenta e três reais) 
na Agência do Banco do Brasil – Banco n.º 001, Agência nº 
5826-2, Conta Corrente n.º 130815-7, até o último dia de 
inscrição.

3.8.11. O candidato que não efetivar a inscrição median-
te o recolhimento do respectivo valor da taxa, reduzida ou 
plena, conforme o caso, e apresentação da documentação 
exigida, terá a inscrição indeferida.

3.9. O preenchimento correto da ficha de inscrição será 
de total responsabilidade do candidato.

3.10. Não serão aceitos pedidos de isenção de paga-
mento da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

3.11. É de inteira responsabilidade do candidato, acom-
panhar e conferir os dados, prazos e datas previstas neste 
Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de des-
conhecimento.

4. SELEÇÃO
4.1. O Processo seletivo será constituído de 2 (duas) 

etapas para os cursos de Mestrado e Doutorado:
4.1.1. Primeira etapa (caráter eliminatório): Prova Teóri-

ca, com peso 1.
4.1.2. Segunda etapa (caráter classificatório): a) Entre-

vista sobre a proposta do Projeto de Pesquisa, com peso 1; 
b) Análise do Curriculum Vitae (CV) documentado (versão 
Lattes), com peso 2, a partir do detalhamento dos crité-
rios apresentados na planilha de pontuação disponível no 
site: https://www.fmva.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/
selecao-e-matricula/processo-seletivo/.

g. - Certificado Militar (para o sexo masculino);
h. - Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou até 24 anos, se universitários;
i. - Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
j. - Extrato de participação no PIS / PASEP;
k. - Comprovante de situação cadastral / E-social
l. - Declaração de Acumulação de Cargos
m. - Original e cópia simples, ou cópia autenticada do com-

provante de escolaridade (histórico ou diploma) de conclusão 
do Curso de Graduação para nível superior e de escolaridade de 
ensino médio completo para níveis técnicos, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC. Quando o documento for expedido 
por instituições estrangeiras, deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução e revalidação do título (escolaridade exigida 
para a função);

n. - Registro no Órgão Profissional com habilitação para o 
exercício da profissão. A apresentação de protocolo deverá estar 
acompanhada da declaração do Órgão de classe, comprovando 
a habilitação no exercício da profissão (item somente utilizado 
para função regulamentada);

o. - Certificado de Conclusão e/ou Diploma de Residência 
Médica em Clínica Médica ou Especialidades Clínicas afins 
(Neurologia Clínica, Infectologia, Emergências Clínicas ou Medi-
cina Intensiva). Demais títulos, documentos comprobatórios de 
experiência profissional que geraram pontuação ao candidato e 
outros documentos exigidos neste processo seletivo.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - - Todas as publicações (Resultado da Avaliação de 

Títulos/Curricular, Resultado de Análise de Recurso interposto e 
Resultado Final/Classificação Final) serão publicados no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo tendo o candida-
to a responsabilidade de acompanhar as publicações dos editais.

2 - - O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano a 
contar da data da Publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

2.1 - - O período de validade deste Processo Seletivo Sim-
plificado não gera para a Universidade de São Paulo a obrigato-
riedade de aproveitar os candidatos habilitados além das vagas 
ofertadas no presente Edital;

3 - - Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, no endereço eletrônico disponível 
no formulário de inscrição.

4 - - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Superinten-
dência do HU-USP.

ANEXO
CRONOGRAMA PREVISTO
17/09/2020 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição
22/09/2020 à 26/09/2020 – Período de Inscrição
30/09/2020 – Publicação do Resultado de Avaliação dos 

Títulos/Currículo
01/10/2020 à 02/10/2020 – Período de Recurso relativo à 

Avaliação dos Títulos/Currículo
06/10/2020 – Resultado Final / Classificação Final Geral 

e Especial
07/10/2020 – Publicação da Homologação
08/10/2020 – Publicação de Convocação

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a exclusão de PATRICIA 
ALVES DE ANDRADE, inscrita sob nº 867, aprovada em 75º lugar, 
no Processo Seletivo Temporário para a função de TECNICO 
ENFERMAGEM/Técnico de enfermagem da Carreira de Profissio-
nais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão do Edital de Aber-
tura 004/2019, Processo nº 15P-3480/2019, junto à UNICAMP, 
por não ter apresentado toda a documentação exigida quando 
da convocação no prazo estabelecido.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 Edital nº 004/2020-DTA, de 05/09/2020.
Estarão abertas, no período de 08/09 a 07/10/2020, as 

inscrições do Processo Seletivo para ingresso nos cursos de Mes-
trado e Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Ciência 
Animal, oferecido pela Faculdade de Medicina Veterinária do 
Campus de Araçatuba-UNESP.

1. - ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO:
1.1. Fisiopatologia Médica e Cirúrgica
1.1.1 - Linhas de Pesquisa
a) Fisiopatologia Médica e Cirúrgica de Pequenos Animais
b) Fisiopatologia Médica e Cirúrgica de Grandes Animais
1.2. Medicina Veterinária Preventiva e Produção Animal
1.2.1. Linhas de Pesquisa
a) Produção e Qualidade de Alimentos de Origem Animal
b) Epidemiologia, Etiopatogenia, Diagnóstico e Controle das 

Enfermidades dos Animais
2. DAS VAGAS
Mestrado: 20
Doutorado: 16
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Poderão candidatar-se à seleção para este Programa de 

Pós-Graduação, alunos matriculados em cursos de Graduação, 
ou portadores de diplomas ou certificado de conclusão de curso 
superior.

3.2. As inscrições e entrega das documentações serão reali-
zadas exclusivamente de forma online, via Sistema Institucional 
da UNESP, disponível em https://www.fmva.unesp.br/#!/ensino/
pos-graduacao/selecao-e-matricula/processo-seletivo/.

3.3. Documentos, em formato PDF e totalmente legíveis, 
exigidos para inscrição:

a) Requerimento de inscrição indicando o curso pretendido, 
área de concentração e linha de pesquisa;

b) Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação. Sendo estrangeiro, cédula de identidade de estrangeiro 
(RNE), passaporte com visto permanente ou temporário e com-
provante de proficiência em língua portuguesa;

c) Cópia do CPF (exigido somente se não constar na cédula 
de identidade);

d) Cópia do título eleitoral;
e) Cópia do documento militar, para candidatos do sexo 

masculino;
f) Cópia do Histórico Escolar correspondente ao Curso de 

Graduação;
g) Cópia do Diploma de Curso Superior (frente e verso) ou 

Certificado de Conclusão; ou Atestado de matrícula, para alunos 
matriculados em cursos de graduação;

h) Curriculum Vitae Plataforma Lattes documentado, ou 
seja, juntar cópia simples de todos os documentos compro-
batórios citados, na ordem em que aparecem na planilha de 
pontuação – Anexo IV);

i) Uma fotografia 3x4 recente do candidato (deverá ser 
colada no requerimento de inscrição);

VI - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
1 - - Decorrido o período estabelecido para recurso, espe-

cificada no Capítulo VIII e respectiva publicação das decisões 
emanadas pela Superintendência do HU-USP, será publicado o 
Resultado Final/Classificação Final.

2 - - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
apenas para os candidatos com deficiência.

4 - - Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

VII - DO DESEMPATE
1. - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favo-

ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:
1.1 - - Maior idade
2 - - Em caso de permanência do empate, os candidatos 

empatados serão convocados pela Superintendência do HU-USP 
por meio de publicação em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no site http://www.hu.usp.
br/processo-seletivo, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação;

2.1 - - O não comparecimento dos candidatos ao sorteio 
implicará na classificação dos mesmos a critério da Superinten-
dência do HU-USP, não cabendo recurso quanto à classificação 
estabelecida.

VIII - DOS RECURSOS
1 - - O candidato poderá apresentar pedido de recurso no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, após a divulgação do Resultado 
da Avaliação dos Títulos, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento, conforme especificado em cronograma 
contido no ANEXO deste edital.

2 - – Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, na página espe-
cífica do Edital http://www.hu.usp.br/processo-seletivo, no link 
“RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

2.1 - - A Superintendência do HU-USP terá prazo de até 02 
(dois) dias úteis, a partir do término do prazo de apresentação 
de recurso pelo candidato, para analisar e publicar no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo, o resultado da 
solicitação do candidato.

3 - - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, telegrama ou outro meio que não seja o especificado em 
item “2” acima ou que estejam fora do prazo estipulado no item 
“1” deste Capítulo.

4 - - A decisão tomada pela Superintendência do HU-USP, 
após a avaliação do recurso interposto pelo candidato, será con-
siderada como decisão final, constituindo em última instância 
para recurso, sendo irrecorrível.

IX - DA CONVOCAÇÃO
1- A partir da publicação do Resultado Final/Classificação 

Final, a convocação para a Contratação será publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.
com.br) e no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, respeitando-se 
rigorosamente a ordem de classificação.

2 - - A Superintendência do HU-USP não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço 
eletrônico não informado, informado de forma ilegível, incom-
pleto, incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes 
de falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as 
causas.

2.1 - - As alterações, atualizações ou correções do ende-
reço eletrônico e demais dados cadastrais de endereçamento/
contato, apontados na Ficha de Inscrição, após a publicação do 
Resultado Final/Classificação Final deste Processo Seletivo Sim-
plificado, é de responsabilidade do candidato habilitado e deve-
rão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato à unidade 
detentora do certame, situada à Avenida Professor Lineu Prestes 
2565, 1º andar, sala de Divisão de Gestão de Pessoas, Bairro do 
Butantã, Cidade Universitária, CEP. 05508-000 ;

2.2 - - Não caberá ao candidato direito a qualquer reclama-
ção caso não seja possível convocá-lo por falta de atualização 
cadastral, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos 
decorrentes da não atualização de seus dados cadastrais.

3 - - O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

X – DA CONTRATAÇÃO
1. - A contratação fica condicionada ao resultado do laudo 

da inspeção de saúde realizado pelo SESMT USP, devendo cons-
tar se o candidato está apto a exercer as atribuições citadas no 
Capítulo II deste edital.

2. - O candidato que, injustificadamente, deixar de compa-
recer ao exame médico pré-admissional na (s) data(s), local (is) 
e horário(s) previstos será considerado desistente do processo 
seletivo.

3. - No caso de candidato estrangeiro, concedida a natura-
lização ou obtidos os benefícios do estatuto de igualdade, após 
a contratação, deverá o funcionário apresentar, para registro, o 
documento de identidade de modelo igual ao dos brasileiros 
natos, com as anotações pertinentes, cabendo aos órgãos de 
pessoal da Universidade de São Paulo e do Hospital Universitário 
da USP acompanhar os procedimentos de âmbito federal e a 
obtenção da naturalização pelo candidato contratado, adotando, 
ao final, as providências que se fizerem necessárias.

4. - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão contratante, em caso de inexatidão das declarações do 
contratado ou de irregularidades na documentação por ele 
apresentada, verificada a qualquer tempo.

5. - O candidato não poderá ser contratado no caso de, 
contratado anteriormente pela USP para função temporária, não 
ter cumprido o período de duzentena previsto no artigo 4º da 
Resolução USP-7.792/2019.

6. - O candidato deverá comparecer ao Serviço de Pessoal 
do HU-USP até o primeiro dia útil seguinte àquele em que o 
SESMT/USP tiver concluído por sua aptidão, sob pena de ser 
considerado desistente do processo seletivo, quando será cienti-
ficado, por escrito, da data fixada pelo HU-USP para o início do 
exercício da função.

7. - O candidato que não iniciar o exercício da função 
na data fixada pelo HU-USP será considerado desistente do 
processo seletivo. Caso o candidato já tenha sido funcionário 
público, deverá apresentar declaração emitida pelo Órgão ao 
qual pertencia, com a data e o motivo do desligamento e não 
será contratado, se demitido ou exonerado do serviço público 
em consequência de processo administrativo (por justa causa 
ou a bem do serviço público).

8. - Durante a vigência do contrato não será permitida em 
hipótese alguma solicitação de alteração de jornada de trabalho.

9. - Para contratação, deverá o candidato brasileiro nato 
ou naturalizado comparecer ao Serviço de Pessoal do HU-USP 
indicado no Edital de Convocação, no prazo total de 5 (cinco) 
dias úteis contado do primeiro dia útil seguinte ao da publi-
cação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar a 
documentação comprobatória completa, original e cópia simples 
abaixo discriminada, sob pena de ser considerado desistente do 
processo seletivo:

a. - Certidão de Nascimento (para solteiros);
b. - Certidão de Casamento;
c. - Cédula de Identidade – R.G. ou, quando estrangeiro, 

Cédula de Identidade de Estrangeiros e Passaporte;
d. - 1 foto 3x4 recente;
e. - Cadastro de Pessoa Física (C.P. F)
f. - Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição;

8. A validade do laudo médico, a contar do início da 
inscrição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for 
permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais 
situações.

9. O laudo não será devolvido.
10. O candidato que não preencher os campos da inscri-

ção reservados ao candidato com deficiência, ou não realizar 
a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo 
IV, perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refe-
re ao presente Processo Seletivo Simplificado, e não poderá 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

11. Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto 59.591, de 14-10-2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

12. A não observância pelo candidato de quaisquer das 
disposições deste capítulo implicará a perda do direito a ser 
classificado na lista especial de classificação.

13. Os candidatos à contratação temporária classificados 
na Lista Especial concorrerão às vagas disponíveis, devendo 
ser reservado o percentual de 5% destas, nos termos do 
Decreto 59.591/2013, alterado pelo Decreto 60.449/2014.

14. A ordem de convocação dos candidatos com defi-
ciência classificados na Lista Especial, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei Complementar 683, de 18-09-1992, 
alterada pela Lei Complementar 932, de 08-11-2002, se dará 
da seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 
50ª (quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) atribuições, em observância ao princí-
pio da proporcionalidade.

15. Os candidatos com deficiência aprovados terão 
respeitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta 
for mais benéfica do que a prevista pelo regramento acima 
disposto.

V -DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS TÍTULOS
1. A Análise dos Títulos terá caráter classificatório.
2. Os critérios de avaliação e classificação do presente 

Processo Seletivo Simplificado acontecerá mediante Prova 
de Títulos, composta de avaliação de títulos acadêmicos e 
experiência profissional.

2.1- A comprovação dos títulos declarados se dará no ato 
da contratação, mediante a apresentação dos documentos 
originais anexado pelo candidato no ato da inscrição.

2.2 - Caso o candidato não apresente os títulos declara-
dos na inscrição, ou caso todos os títulos apresentados sejam 
indeferidos mediante análise pela Superintendência do HU-
-USP, será considerado eliminado e a ordem de classificação 
seguirá conforme a lista da classificação final.

3. Os títulos declarados relacionados a seguir serão 
considerados na seguinte conformidade:

 -  3.1 - Formação/cursos - serão considerados, desde 
que a data de conclusão tendo ocorrido até o último dia da 
inscrição, ou seja, até 26/09/2020.

 -  3.2 - Experiência profissional - serão considerados o 
tempo trabalhado e fechado até o último dia da inscrição, ou 
seja, até 26/09/2020.

 -  3.3 – Será atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) 
pontos aos títulos apresentados, na seguinte conformidade:

a) - 2 anos de residência em Clínica Médica/Medicina 
Interna ou Medicina de Emergência ou Infectologia ou Neu-
rologia Clínica ou Terapia Intensiva: pontuação por título será 
de 2,5 pontos, sendo a pontuação máxima de 2,5 pontos;

b) - Título de Especialista em Clínica Médica/Medicina 
Interna ou Medicina de Emergência ou Infectologia ou Neuro-
logia Clínica ou Medicina Intensiva: pontuação por título será 
de 1 ponto, sendo a pontuação máxima de 3 pontos;

c) - Exercício de atividade profissional não cumulativa 
com outras quaisquer no mesmo período, na Administração 
Pública ou Privada, em empregos/cargos especializados na 
área de formação ou em área afim: pontuação por título 
será de 0,25 pontos por ano completo sem sobreposição de 
tempo, sendo a pontuação máxima de 2,5 pontos;

d) - Participação em Congresso nas áreas de Clínica 
Médica/Medicina Interna ou Medicina de Emergência ou 
Infectologia ou Cuidados Paliativos nos últimos 5 anos: 
pontuação por título será de 0,5 ponto por evento, sendo a 
pontuação máxima de 1,0 ponto;

e) Participação em Congresso nas áreas de Clínica Médi-
ca/Medicina Interna ou Medicina de Emergência ou Infecto-
logia ou Cuidados Paliativos ou Terapia Intensiva nos últimos 
5 anos: pontuação por título será de 0,5 ponto por evento, 
sendo a pontuação máxima de 1,0 ponto;

4. A classificação final da função de MÉDICO CONTRATA-
DO - Clínica Médica será o somatório dos pontos obtidos na 
avaliação de títulos, na escala de 1 (um) a 10 (dez) pontos, 
de acordo com a tabela de pontuação.

5. A soma da pontuação máxima a ser atingida pelo can-
didato na Prova de Títulos não poderá sob nenhuma hipótese 
superar a pontuação total de 10 (dez) pontos.

6. Serão considerados como comprovante de experiência 
profissional os seguintes documentos: Carteira de Trabalho 
(cópia da CTPS) ou outros documentos válidos (tais como 
portarias, cópia de contrato de trabalho), acompanhados de 
certidão de tempo de exercício ou declaração de tempo de 
serviço emitida pelo empregador com informações sobre as 
atividades desempenhadas.

7. Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao 
tempo de experiência, não será considerada mais de uma 
pontuação concomitante no mesmo período.

8. Os documentos de certificação que forem representa-
dos por diplomas ou certificados/certidões de Conclusão de 
Curso ou Especialização deverão ser expedidos por institui-
ções credenciadas ou reconhecidas pelo MEC.

9. Os documentos comprobatórios de cursos realizados 
no exterior somente serão considerados quando forem com-
patíveis com o exercício de atividades correspondentes ao 
emprego pleiteado e mediante a sua tradução para a língua 
portuguesa por tradutor juramentado e devidamente revali-
dado por Universidades Oficiais credenciadas pelo Ministério 
da Educação – MEC.

10. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, 
de forma a permitir a avaliação com clareza.

11. As certidões de conclusão de curso deverão especifi-
car claramente a data de conclusão do curso.

12. Não será aceito qualquer tipo de estágio curricular, 
bolsa de estudo (auxílio por atividade desempenhada), pres-
tação de serviços como voluntário, monitoria ou participação 
em comissões, comitês e conselhos sem remuneração para 
pontuação como experiência profissional.

13. Os pontos que excederem o limite de pontos estipu-
lados nos quadros acima serão desconsiderados.

14. Quando o nome do candidato for diferente do cons-
tante dos documentos apresentados, deverá ser anexado 
comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão 
de casamento, divórcio).

15. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos e da experiência profis-
sional apresentada, a respectiva pontuação do candidato 
será anulada.

16. Para fins de pontuação da formação acadêmica, não 
será considerado diploma, certidão de conclusão de curso 
ou declaração que seja requisito para ingresso na função 
pleiteada pelo candidato.

17. Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 
apresentados deverão ser expedidos por instituição ofi-
cial reconhecida, devendo estar devidamente identificados, 
carimbados e assinados pelo representante legal do órgão.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 17 de setembro de 2020 às 00:53:15.
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